
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

STF reconhece cabimento de mandado de injunção para pleitear 

direito previsto em Constituição estadual 

 

O Plenário Virtual decidiu que, embora a Constituição Federal não preveja o direito a 

adicional noturno para militares estaduais, é cabível mandando de injunção para 

reivindicar o direito, desde que o recebimento da parcela esteja expressamente 

previsto na Constituição estadual ou, no caso do Distrito Federal, na sua Lei 

Orgânica.  

 

A matéria é objeto do Tema 1038 de Repercussão Geral. 

 

Por maioria de votos, os ministros julgaram prejudicado o Recurso Extraordinário 

(RE) 970823, interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Tribunal 

de Justiça (TJ-RS), em razão de o direito dos servidores militares ao adicional 

noturno ter sido excluído da Constituição estadual no curso do mandado de injunção impetrado por policiais 

militares. Mas a circunstância processual não impediu a fixação da tese de repercussão geral. 

 

A maioria dos ministros seguiu a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes. Ele ressaltou que o 

Órgão Especial do TJ-RS reconheceu a omissão do estado em regulamentar o trabalho noturno integrantes da 

Brigada Militar e do Corpo de Bombeiros Militar assegurado na Constituição estadual, com as mesmas regras 

dispostas para os servidores públicos civis, enquanto não houver regulamentação específica. A Constituição 

Federal (artigo 5º, inciso LXXI) prevê que o mandado de injunção poderá ser concedido em caso de falta de 
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norma regulamentadora que torne inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: "I - A Constituição Federal não prevê adicional noturno aos 

Militares Estaduais ou Distritais. II - Mandado de Injunção será cabível para que se apliquem, aos militares 

estaduais, as normas que regulamentam o adicional noturno dos servidores públicos civis, desde que o direito a 

tal parcela remuneratória esteja expressamente previsto na Constituição Estadual ou na Lei Orgânica do Distrito 

Federal". 

 

Fonte: STF 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência Cível nº 19, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado no tocante à procedência da 

ação objetivando cobrança de seguro de vida por negação de pagamento pela seguradora, sob alegação de 

agravamento intencional do risco face a embriaguez e falta de habilitação para dirigir motocicleta do segurado, 

reconhecida a inexistência de rompimento do nexo causal, acarretando o pagamento do valor devido aos 

beneficiários e, também, arresto concernente à adesão a programa especial de parcelamento por estudante 

universitário, contendo cláusula abusiva de imposição pela universidade de pagamento integral do débito no 

caso de trancamento da matrícula, havendo comprovação de vício de consentimento, dano moral configurado.   

  

Outrossim, noticiamos que foi publicado na mesma data, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência das Turmas Recursais nº 7, tendo sido selecionado, dentre outros, 

julgado atinente à aplicação do princípio do in dubio pro reo no tipo penal do desacato perpetrado após 

procedimento cirúrgico sob efeito da anestesia, ocorrendo não localização do prontuário, culminando com a 

sentença reformada, e, inviabilidade do Mandado de Segurança em decorrência do deferimento pelo Juízo do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que a impetrante autorize e custeie, imediatamente e sem 

limitação temporal, a internação da autora em enfermaria com suporte para tratamento de Covid-19, visto que o 

meio próprio de impugnação é pela via do Agravo de Instrumento.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

0030498-79.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Paulo Sérgio Prestes dos Santos 

j. 17.08.2020 e p. 19.08.2020 
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Agravo de Instrumento. Direito de Família. Regulamentação de convivência. Insurgência dirigida contra decisão 

que suspendeu cautelarmente o direito de visitação do genitor. Solução do conflito entre dois valores altamente 

relevantes no cenário pandêmico: o afeto e a segurança. Choque ético entre a saudade e a proteção. 

Recomendações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), propondo a 

intensificação da proteção integral de crianças e adolescentes durante o período dos esforços necessários à 

contenção da pandemia da CoViD-19, que devem ser cotejadas com as considerações do Instituto Brasileiro de 

Direito de Família (IBDFAM) acerca da importância de os menores terem seus direitos garantidos e jamais 

suspensos ou interrompidos. Solução da lide que consiste em alcançar o equilíbrio entre o exercício do direito à 

convivência enquanto atributo do poder familiar e o direito à proteção da saúde dos menores. Decisão recorrida 

que, ao impor um distanciamento físico absoluto, tangencia perigosamente a supressão do direito de 

convivência dos filhos com o genitor, e transfere ao arbítrio materno os poderes sobre o tempo e o modo com 

que o contato virtual se estabelece com as crianças. Reforma parcial do provimento originário para se 

estabelecer uma visitação que, embora marcada pelas contingências da autopreservação, vivifique os matizes 

mínimos da interação pessoal, que ficam turvados quando o contato se dá por meios eletrônicos ou virtuais. 

Provimento parcial do recurso. 

 

Segredo de Justiça 

 

Fonte: Segunda Câmara Cível 

 

A mais recente atualização do Boletim Especial Covid-19 nº 2 já está publicada, com 

destaque para a decisão do presidente do TJRJ que manteve as escolas particulares do 

Rio fechadas 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

13ª Câmara Cível fez nesta quarta-feira primeira sessão de julgamento presencial desde o 

início do RDAU 

 

Comerciante de Teresópolis liberado 

 

Fonte: TJRJ 

 

*Lei Estadual nº 8.975, de 10 de agosto de 2020 - Dispõe sobre medidas sanitárias a serem adotadas 

pelas empresas de transportes de valores do Estado do Rio de Janeiro para prevenir a contaminação de seus 

funcionários pelo Covid-19.  

*Republicado por haver saído com incorreções no D.O. de 11.08.2020. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Federal  nº 14.041, de 18.8.2020  - Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
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emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19.   Mensagem 

de veto 

 

Lei Federal nº 14.040, de 18.08.2020  - Estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e 

altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.  Mensagem de veto 

 

Fonte: Planalto 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juiz devolve ao Ministério Público denúncia contra diretores da FGV 
 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ aumenta indenização à foliona impedida de desfilar 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF determina condições para operações policiais em comunidades no Rio de Janeiro 

 

Entre outras medidas, a decisão restringe a utilização de helicópteros nas operações policiais apenas aos casos de 

estrita necessidade, devidamente comprovada. 

 

O Plenário, na sessão virtual encerrada na segunda-feira (17), concedeu medida cautelar na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) contra 

decretos estaduais que regulamentam a política de segurança pública adotada pelo governador do Rio de 

Janeiro, Wilson Witzel. Entre outras medidas, a cautelar restringe a utilização de helicópteros nas operações 

policiais apenas aos casos de estrita necessidade, comprovada por meio da produção de relatório 

circunstanciado ao término da operação. 

 

No início deste mês, também em sessão virtual, o Plenário havia referendado tutela provisória deferida pelo 

relator, ministro Edson Fachin para suspender a realização de incursões policiais em comunidades do Estado 

do Rio de Janeiro enquanto perdurar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. A 

decisão determinava que as operações fossem restritas aos casos excepcionais e deviam ser informadas e 

acompanhadas pelo Ministério Público. 

 

No seu voto, o relator observou que, embora, em alguns momentos, pareça que o objetivo é questionar a 

“política de segurança pública”, o pedido feito na ADPF é especificamente voltado para a adoção de um plano 
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de redução da letalidade policial. “É, portanto, em relação à omissão do controle da utilização da força pelo 

Estado do Rio de Janeiro que se volta a presente arguição”, explicou. 

 

Helicópteros 

 

O Decreto estadual 27.795/2001 autoriza a utilização de helicópteros em casos de confronto armado direito. 

Segundo o ministro Edson Fachin, não cabe ao Judiciário o exame detalhado de todas as situações em que o 

uso de helicóptero ou a prática de tiro embarcado possa ser justificada. “Mas é dever do Executivo justificar, à 

luz da estrita necessidade, caso a caso, a razão para fazer uso do equipamento, não apenas quando houver 

letalidade, mas também sempre que um disparo seja efetuado”, afirmou o relator. “No exercício de sua 

competência material para promover as ações de policiamento, o Poder Executivo deve dispor de todos os 

meios legais necessários para cumprir seu mister, desde que haja justificativa hábil a tanto, verificável à luz dos 

parâmetros internacionais”. 

 

Vestígios de crimes 

 

O Plenário decidiu ainda que o estado oriente seus agentes de segurança e profissionais de saúde a preservar 

todos os vestígios de crimes cometidos em operações policiais, de modo a evitar a remoção indevida de 

cadáveres sob o pretexto de suposta prestação de socorro e o descarte de peças e objetos importantes para a 

investigação. Também determinou aos órgãos de polícia técnico-científica que documentem, por meio de 

fotografias, as provas periciais produzidas em investigações de crimes contra a vida, especialmente o laudo de 

local de crime e o exame de necropsia, com o objetivo de assegurar a possibilidade de revisão independente. 

Os registros fotográficos, os croquis e os esquemas de lesão devem ser juntados aos auto e armazenados em 

sistema eletrônico de cópia de segurança. 

 

Escolas e hospitais 

 

No caso de realização de operações em perímetros de escolas, creches, hospitais ou postos de saúde, devem 

ser observadas as seguintes diretrizes: a absoluta excepcionalidade da medida, devendo o comando justificar 

as razões concretas para as ações e enviá-las ao Ministério Público em até 24 horas; a proibição de utilização 

de qualquer equipamento educacional ou de saúde como base operacional das polícias civil e militar; e a 

elaboração de protocolos sigilosos de comunicação envolvendo as polícias civil e militar e os segmentos 

federal, estadual e municipal das áreas de educação e de saúde, de maneira que os responsáveis pelas 

unidades, logo após as operações, tenham tempo hábil para reduzir os riscos à integridade física das pessoas 

sob sua responsabilidade. 

 

Envolvimento de agentes 

 

O STF determinou também que, em caso de suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança 

pública na prática de infração penal, a investigação será atribuição do Ministério Público, que deverá designar 

um membro para atuar em regime de plantão. 

 



Violência policial 

 

Por fim, foi suspensa a eficácia do artigo 1º do Decreto estadual 46.775/2019, que excluiu do cálculo das 

gratificações dos integrantes de batalhões e delegacias os indicadores de redução de homicídios decorrentes 

de oposição à intervenção policial. Na avaliação do ministro Edson Fachin, essa medida está em discordância 

com os deveres constitucionais, tendo em vista que o Rio de Janeiro apresenta altos índices de letalidade 

decorrente das intervenções policiais. 

 

Para o relator, há omissão relevante do estado em relação à elaboração de um plano para a redução da 

letalidade dos agentes de segurança. Segundo ele, essa omissão foi apontada pela Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, que recomendou ao governo fluminense adotar as medidas necessárias para que o estado 

estabeleça metas e políticas de redução da letalidade e da violência policial. 

 

Maior extensão 

 

Os ministros Dias Toffoli, presidente, Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski ficaram parcialmente vencidos, 

pois votaram pela concessão da liminar em maior extensão, a fim de determinar ao Estado do Rio de Janeiro 

que elaborasse e encaminhasse ao Supremo, no prazo máximo de 90 dias, um plano visando à redução da 

letalidade policial e ao controle de violações de direitos humanos pelas forças de segurança fluminenses.  

 

O plano deveria conter medidas objetivas, cronogramas específicos e previsão dos recursos necessários para a 

sua implementação, com discussão em audiência pública. 

 

O ministro Gilmar Mendes votou ainda para que o governador se abstivesse de proferir manifestações que 

incitem a prática de crime ou façam apologia de fato criminoso, como homicídios praticados fora das hipóteses 

de exclusão de ilicitude por uso legítimo da força policial, sob pena de responsabilização civil, administrativa e 

criminal. O ministro Dias Toffoli também seguiu esse entendimento. 

 

Leia o acórdão 

 

Deputado Eder Mauro (PSD-PA) é condenado por difamação contra ex-deputado Jean 

Wyllys 

 

Ele divulgou no Facebook um discurso adulterado de Wyllys, para dar a entender que o ex-parlamentar teria 

preconceito contra negros e pobres. 

 

A Primeira Turma condenou o deputado Eder Mauro (PSD-PA) pelo crime de difamação agravada praticado 

contra o ex-deputado federal Jean Wyllys (PSOL-RJ). Os ministros entenderam que Mauro, de forma 

fraudulenta, adulterou e divulgou no Facebook um discurso de Wyllys para dar a entender que o ex-parlamentar 

teria preconceito contra negros e pobres. A decisão foi proferida na Ação Penal (AP) 1021. 

 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5816502
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=449809&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=449809&ori=1


Por maioria de votos, foi fixada a pena de um ano de detenção, em regime aberto, mais 36 dias-multa no valor 

de um salário mínimo por dia estabelecido, a ser revertido ao fundo penitenciário. Também por maioria, a pena 

privativa de liberdade foi substituída pela de prestação pecuniária (artigo 45, parágrafo 1º, do Código Penal), 

consistente no pagamento de 30 salários mínimos à vítima. Esse valor foi fixado como montante mínimo para 

reparação dos danos causados pela infração. Em ambos os casos, ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que 

não concordou com a imposição do regime aberto nem com a substituição da pena privativa de liberdade. 

 

Adulteração 

 

Em maio de 2015, Eder Mauro publicou em sua página no Facebook o vídeo de uma reunião da Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) na Câmara dos Deputados com a edição de uma fala de Jean Wyllys. No 

discurso, o ex-parlamentar dizia que havia, no imaginário de algumas pessoas, “sobretudo nos agentes das 

forças de segurança, de que uma pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa". O vídeo foi editado, e a 

publicação na página de Eder Mauro continha apenas a parte final, dando a entender que Wyllys teria dito 

apenas que "uma pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa”. 

 

Por videoconferência, o representante de Wyllys, autor da queixa-crime, afirmou que o deputado do PSD havia 

adulterado o vídeo “de forma ardilosa”, com intuito claramente difamatório, a fim de imputar a ele uma 

manifestação ofensiva aos negros, como se fosse sua opinião. Ressaltou ainda que, no interrogatório, Mauro 

disse conhecer o discurso político do ex-deputado em favor das minorias. 

 

Inaplicabilidade da imunidade parlamentar 

 

A Procuradoria-Geral da República (PGR) se manifestou pela condenação do deputado e sustentou que a 

imunidade parlamentar não se aplica ao caso, porque “a conduta de produzir material difamatório não se 

enquadra no contexto de opiniões, palavras e votos proferidos por um parlamentar". Observou que o laudo da 

perícia criminal comprova a montagem e a adulteração do vídeo e que o deputado o publicou, mesmo tendo 

conhecimento de que o conteúdo era totalmente distinto do que defendeu Wyllys na CPI que apurava a 

violência contra jovens e negros e pobres no Brasil, da qual também participava. 

 

Alegação de imunidade 

 

Em manifestação por escrito, a defesa do parlamentar afirmou que a conduta estaria amparada pela imunidade 

material parlamentar. Segundo o advogados, Eder Mauro "apenas e tão somente divulgou trechos da 

manifestação” de Wyllys na CPI, sem intenção de manipular fraudulentamente seu discurso. Alegou, também, 

que não houve edição ilícita do vídeo, mas apenas "um seccionamento" da manifestação. 

 

Intenção de difamar 

 

O relator da ação penal, ministro Luiz Fux, afirmou que a edição foi fraudulenta e teve o intuito de ofender a 

honra de Wyllys. Segundo ele, a publicação foi feita de modo doloso, para atribuir ao ex-deputado uma conduta 

gravíssima (a prática de preconceito racial e social) e teria atingido seus objetivos. De acordo com depoimentos 



anexados aos autos, a fala editada teve “impacto substantivo e absolutamente negativo” junto aos ativistas do 

movimento negro e dos movimentos sociais e, em razão disso, o ex-parlamentar foi obrigado a se explicar por 

supostamente ter dito algo contrário às bandeiras que defendia junto a seu eleitorado. 

 

Responsabilidade 

 

Para Fux, não é possível retirar a responsabilidade de autores de perfis utilizados para a disseminação dolosa 

de campanhas difamatórias, caluniosas ou injuriosas nas redes sociais, fundadas em conteúdos falsos. A seu 

ver, é irrelevante, para fins de determinação da autoria, o anonimato do “criador do conteúdo”: basta a 

demonstração do conhecimento do titular do perfil sobre a fraude e sua intenção de causar danos à honra das 

vítimas. 

 

Um dos pontos observados pelo relator foi que a publicação teve mais de 250 mil visualizações, cerca de 14,8 

mil aprovações (curtidas) e mais de 12 mil compartilhamentos e só foi excluída do perfil de Mauro por 

determinação judicial. Na sua avaliação, o deputado do PSD tinha todas as informações necessárias para 

conhecer o descompasso entre o discurso efetivamente proferido por Wyllys e o divulgado no vídeo, “com 

adulterações aptas a inverter o sentido da fala e a conferir-lhe teor racista”. 

 

Fux salientou ainda que a imunidade parlamentar, prevista no artigo 53 da Constituição Federal, não se aplica a 

este caso, pois a ofensa à honra não ocorreu em um debate, por exemplo, mas pela divulgação de um vídeo 

adulterado com a intenção de incompatibilizar o então deputado com a comunidade que o apoiava. Segundo 

ele, a imunidade parlamentar material, estabelecida para a proteção do livre exercício do mandato, não confere 

aos parlamentares o direito de empregar expediente fraudulento, artificioso ou ardiloso para alterar a verdade. 

 

Leia mais 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Em ação sobre expurgos, sentença coletiva que reconhece obrigação líquida dispensa 

liquidação individual 

 

Embora, em regra, a sentença proferia em ação coletiva relacionada a interesses individuais homogêneos seja 

genérica, fixando apenas a responsabilidade do réu pelos danos causados, caso a verificação dos valores 

devidos demande somente cálculos aritméticos e a identificação dos beneficiários dependa apenas da 

verossimilhança das suas alegações, o cumprimento individual do julgado poderá ser imediatamente requerido, 

dispensando-se a fase prévia da liquidação. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma em processo relacionado à devolução dos expurgos da correção 

monetária em cadernetas de poupança, determinados pelo Plano Verão (1989). A sentença coletiva definiu o 

índice de correção correspondente aos expurgos, que deveria ser creditado para os clientes do Banco do Brasil 

que fossem proprietários de cadernetas de poupança com aniversário em janeiro de 1989. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5296799
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5296799
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082020-Em-acao-sobre-expurgos--sentenca-coletiva-que-reconhece-obrigacao-liquida-dispensa-liquidacao-individual.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082020-Em-acao-sobre-expurgos--sentenca-coletiva-que-reconhece-obrigacao-liquida-dispensa-liquidacao-individual.aspx


 

Procedimento dispensável 

 

"Diante das especificidades de uma sentença coletiva que reconhece uma obrigação inteiramente líquida, tanto 

sob a perspectiva do cui quando do quantum debeatur, a liquidação é dispensável, pois a fixação dos 

beneficiários e dos critérios de cálculo da obrigação devida já está satisfatoriamente delineada na fase de 

conhecimento da ação coletiva", afirmou a relatora, ministra Nancy Andrighi, ao rejeitar nesse ponto o recurso 

do Banco do Brasil. 

 

O recurso teve origem em ação coletiva de consumo ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor 

(Idec). No pedido de cumprimento individual da sentença coletiva, os herdeiros do titular de uma poupança 

afetada pelo Plano Verão alegaram ter direito ao recebimento da diferença de correção monetária não 

creditada, nos termos definidos na ação. 

 

O banco sustentou que as sentenças proferidas nas ações coletivas relativas a expurgos inflacionários têm 

conteúdo genérico, sendo imprescindível a instauração da fase de liquidação, em procedimento sujeito à ampla 

defesa e ao contraditório. 

 

Exigência limitada 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que a sentença de procedência em ações coletivas de consumo referentes a 

direitos individuais homogêneos é, em regra, genérica. Nessas hipóteses, afirmou, há a necessidade de 

superveniente liquidação, a fim de que seja apurado o valor devido a cada consumidor lesado, e também com a 

finalidade de se verificar a própria titularidade dos créditos pleiteados. 

 

Entretanto, no caso dos autos, a ministra ressaltou que a sentença coletiva apontou todos os elementos para a 

definição de cada beneficiário e do montante da dívida, independentemente da realização de nova fase de 

conhecimento. 

 

Nancy Andrighi mencionou a tese fixada no Tema 411 dos recursos repetitivos, segundo a qual é possível 

inverter o ônus da prova em favor do cliente para que o banco seja obrigado a exibir os extratos, cabendo ao 

consumidor apenas demonstrar a verossimilhança da alegação de que é titular do direito e qual a sua extensão. 

Além disso, nos termos dos artigos 475-J do Código de Processo Civil de 1973 e do parágrafo 2º do artigo 509 

do CPC de 2015, a liquidação só é exigível quando houver a necessidade de prova para a delimitação da 

obrigação devida; nas outras hipóteses, o devedor pode refutar as alegações do credor pelos meios de defesa 

disponíveis no trâmite do cumprimento de sentença.   

 

"A sentença coletiva já delimita quais os parâmetros de cálculo do quantum debeatur, cabendo aos 

alegadamente beneficiários obter, mediante operações meramente aritméticas, o montante que entendem 

corresponder a seu específico direito subjetivo", concluiu a ministra.  

 

Veja a notícia no site 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=411&cod_tema_final=411
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art509
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082020-Em-acao-sobre-expurgos--sentenca-coletiva-que-reconhece-obrigacao-liquida-dispensa-liquidacao-individual.aspx


 

Arrendatários do PAR não podem substituir síndico do condomínio antes da opção de 

compra 

 

O arrendamento residencial não tem natureza jurídica de compra e venda nem de promessa de compra e 

venda, e por isso não se aplicam ao arrendatário – que tem conceito definido na Lei 10.188/2001 – as 

disposições do artigo 1.333 do Código Civil. 

 

Esse foi o entendimento da Quarta Turma ao negar recurso do Ministério Público Federal (MPF) que pretendia 

o reconhecimento, em favor dos arrendatários do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), de todos os 

direitos característicos do proprietário, inclusive a escolha do síndico ou administrador do condomínio. 

 

Segundo o artigo 1º da Lei 10.188/2001, o PAR destina-se ao atendimento da necessidade de moradia da 

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra.  

 

Ação improcedente 

 

O recurso teve origem em ação civil pública na qual o MPF requereu a declaração de nulidade do contrato 

firmado entre a Caixa Econômica Federal (CEF) – designada para a operacionalização do PAR, nos temos da 

Lei 10.188/2001 – e uma empresa de consultoria e assessoria para a gestão de um conjunto habitacional. 

 

O MPF sustentou que os arrendatários teriam todos os direitos de condôminos, inclusive o de substituir a 

empresa contratada pela CEF.  

 

O juiz negou o pedido, por entender que, conforme previsto na convenção do condomínio, enquanto o Fundo de 

Arrendamento Residencial (FAR) detivesse a propriedade de pelo menos dois terços dos imóveis, a 

administradora contratada pela CEF poderia desempenhar a função de síndico. 

 

O tribunal de segunda instância manteve a sentença, sob o fundamento de que a CEF, na qualidade de 

executora do PAR, é responsável por escolher a empresa para administrar o condomínio e também por gerir os 

contratos firmados no âmbito do programa. 

 

Caráter social 

 

Em seu voto, a relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, destacou que o PAR define o arrendatário como 

mero possuidor direto do imóvel – cuja propriedade, até o cumprimento integral do contrato e o exercício da 

opção pela compra, é da arrendadora. 

 

De acordo com a ministra, condômino é o proprietário da unidade, e ainda que o artigo 1.334, parágrafo 2º, do 

Código Civil considere como tal o compromissário comprador e o cessionário, "o conceito não pode abranger o 

arrendatário de imóvel cuja administração está regulada em lei específica". 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FSWOMNNYcpJk%2F19082020-Arrendatarios-do-PAR-nao-podem-substituir-sindico-do-condominio-antes-da-opcao-de-compra.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663636342&sdata=zqaoDys255Y5Ih8qD2Jn%2FhrkMepryyhtnJ%2FoxUTImwI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FSWOMNNYcpJk%2F19082020-Arrendatarios-do-PAR-nao-podem-substituir-sindico-do-condominio-antes-da-opcao-de-compra.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663636342&sdata=zqaoDys255Y5Ih8qD2Jn%2FhrkMepryyhtnJ%2FoxUTImwI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2FLEIS%2FLEIS_2001%2FL10188compilada.htm&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663646337&sdata=abVhtqhtrSrV7FHRrWjQFwVVJdlRmBNtl%2B%2F9Rr1MFD4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2FL10406.htm%23art1333&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663656335&sdata=BoZM78bDz%2Bk7gumDdiP0xGocMYszXWSbA31LVMKa3Jg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2FL10406.htm%23art1334%25C2%25A72&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663656335&sdata=8mHYcIzSnb6%2BNkn%2FHfjtFp4NaCy3pJe8QmWzxs71J2c%3D&reserved=0


A relatora lembrou ainda do caráter social do PAR e ressaltou que ele está sujeito a normas especiais – entre 

elas, a que incumbe à CEF a gestão do FAR, que é o proprietário do imóvel e responsável por decidir sobre a 

administração do condomínio enquanto detiver mais de dois terços das unidades. 

 

"Não se aplicam as disposições do artigo 1.333 do Código Civil aos arrendatários de que trata a Lei 

10.188/2001, os quais, por meio do contrato de arrendamento residencial, adquiriram apenas a posse direta dos 

imóveis, pelo tempo estipulado contratualmente", declarou. 

 

Consequências danosas 

 

Isabel Gallotti salientou que, nesse caso, a CEF é a proprietária fiduciária dos imóveis, sendo que somente ela 

pode alterar a convenção de condomínio regularmente instituída. "No momento da assinatura dos contratos, os 

arrendatários concordaram que a administração do condomínio seria feita pela CEF, nos termos da convenção 

e do regimento interno do condomínio", assinalou. 

 

A magistrada ponderou ainda que a contratação do síndico pela CEF, gestora do FAR, assegura a higidez do 

programa, evitando o descumprimento das obrigações condominiais e a má conservação dos imóveis. 

 

"Dar liberdade de escolha dos administradores do condomínio aos seus moradores antes que eles exerçam a 

opção de compra do imóvel poderá trazer consequências danosas irreversíveis à CEF, a quem compete 

representar o arrendador ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente", concluiu a ministra. 

 

Leia mais 

 

Processo da Operação Acrônimo contra Fernando Pimentel será julgado pela Justiça 

Federal no DF 

 

A Terceira Seção declarou o juízo federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal competente para 

processar e julgar uma ação penal contra o ex-governador de Minas Gerais Fernando Pimentel. 

 

A ação decorre da Operação Acrônimo, que investigou supostos delitos cometidos quando Pimentel era 

ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (de janeiro de 2011 a fevereiro de 2014) e, nessa 

condição, presidiu a Câmara de Comércio Exterior (Camex) da Presidência da República. Os crimes apurados 

na ação penal estão relacionados à atuação da Camex em processos de interesse da construtora Odebrecht. 

 

O conflito chegou ao STJ depois que o juízo federal da 12ª Vara do Distrito Federal se declarou incompetente 

para o caso, pois a 32ª Zona Eleitoral de Belo Horizonte já havia julgado outra ação penal desmembrada da 

mesma investigação. Para o juízo do DF, haveria conexão entre os crimes tratados nos dois processos. O juízo 

eleitoral, porém, não aceitou a ação, por entender que não havia crime eleitoral, e suscitou o conflito de 

competência no STJ. 

 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201576651
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082020-Processo-da-Operacao-Acronimo-contra-Fernando-Pimentel-sera-julgado-pela-Justica-Federal-no-DF.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19082020-Processo-da-Operacao-Acronimo-contra-Fernando-Pimentel-sera-julgado-pela-Justica-Federal-no-DF.aspx


Segundo o relator do conflito, ministro Sebastião Reis Júnior, a informação da denúncia de que as vantagens 

indevidas serviriam para financiar campanha política não justifica a reunião dos processos na Justiça Eleitoral. 

"Não consta da peça acusatória nenhum elemento que indique que o crime de corrupção já visava, desde o 

início, o financiamento de campanha eleitoral, sendo que a indicação da destinação, nesse tópico da denúncia, 

ostenta um caráter nitidamente acessório ou persuasivo da acusação", afirmou o ministro. 

 

Ausência de elementos 

 

A ação chegou a tramitar na Corte Especial do STJ em razão do foro por prerrogativa de função, já que 

Pimentel era governador na época da denúncia. O ministro Herman Benjamin, relator da ação na Corte 

Especial, enviou o caso para a Justiça Federal depois que o foro privilegiado ficou limitado a crimes praticados 

no exercício da função e em razão dela. 

 

Ao analisar o conflito de competência, Sebastião Reis Júnior afirmou que, como bem observou o juízo eleitoral, 

não há elementos de conexão capazes de retirar a ação do âmbito da Justiça Federal. 

 

O ministro lembrou que a Corte Especial, na análise de outra ação derivada da Operação Acrônimo, decidiu – 

em harmonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) – que compete à Justiça Eleitoral 

analisar a existência ou não de conexão entre crimes comuns e crimes eleitorais, e a eventual conveniência de 

reunir os processos. 

 

"Assim, diante da conclusão do juízo suscitante, no sentido da inexistência de conexão, não há falar em 

possibilidade de reunião dos processos no juízo eleitoral", declarou o ministro. 

 

Além disso, considerando que a ação por crime eleitoral já foi julgada, o relator entendeu que não caberia 

discutir a reunião dos processos por força de conexão, como definido pela Súmula 235 do STJ. 

 

Leia mais 

 

Justiça Federal vai julgar engenheiro acusado de matar ex-companheira na Austrália 

 

A Quinta Turma determinou a remessa para a Justiça Federal da ação penal contra o engenheiro Mário Marcelo 

Ferreira dos Santos Santoro, acusado de matar e ocultar o corpo de sua ex-companheira – brasileira como ele 

– na cidade de Sidney, na Austrália. Ele está preso preventivamente no Brasil desde 2018, ano em que ocorreu 

o crime, após supostamente ter fugido do território australiano. 

 

Para o colegiado, a competência da Justiça Federal decorre – entre outros fundamentos – do fato de que a 

transferência do procedimento criminal para o Brasil, em razão da impossibilidade de extradição de brasileiro 

nato, deve ser considerada uma forma de cooperação internacional passiva. 

 

Além do reconhecimento da incompetência da Justiça estadual do Rio de Janeiro para a análise da ação penal, 

a defesa pediu que o engenheiro pudesse aguardar o julgamento em liberdade. Entretanto, como esse pedido 

não foi submetido ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) no primeiro habeas corpus, a turma 

https://ww2.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2011_18_capSumula235.pdf
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=CC%20172666
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FQ0URrYg1ltc%2F18082020-Justica-Federal-vai-julgar-engenheiro-acusado-de-matar-ex-companheira-na-Australia.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C066cdcc1c1a94c50b51808d8442d8696%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637334309663676324&sdata=mrp2vuYWPsmQkQaoFmDPgvY%2FfvAFJ8Qw%2B2wXkxK0V6A%3D&reserved=0


considerou que o STJ não poderia decidir a respeito, sob pena de supressão de instância. O colegiado, porém, 

determinou que o juiz federal analise com prioridade o pedido de relaxamento da prisão.   

 

De acordo com a denúncia oferecida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro, o crime teria sido cometido 

porque o engenheiro não aceitava o término do relacionamento. Após o homicídio, segundo o MP, ele teria 

sumido com o cadáver, que foi posteriormente localizado boiando nas águas de um rio da cidade australiana. 

 

A defesa suscitou a incompetência da 2ª Vara Criminal do Rio de Janeiro para julgar o caso, mas o pedido foi 

negado em primeiro grau, decisão mantida pelo TJRJ. 

 

Interesse da União 

 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do engenheiro sustentou a competência da Justiça 

Federal porque, entre outras razões, haveria interesse da União em julgar crimes praticados no exterior. 

Ainda segundo a defesa, há nos autos pedido expresso de cooperação internacional passiva, o que também 

implicaria a transferência do procedimento criminal para o Brasil.  

 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, destacou que o entendimento mais recente da Terceira Seção é 

no sentido da competência da Justiça Federal para a análise de ação penal sobre crime praticado no exterior 

que tenha sido transferida para a jurisdição brasileira em razão da impossibilidade de extradição, nos termos do 

artigo 109, parágrafo IV, da Constituição Federal. 

 

Tratados internacionais 

 

Segundo o ministro, como descrito nos artigos 21 e 84 da Constituição, cabe à União manter relações com 

estados estrangeiros e cumprir os tratados internacionais, fixando-se sua responsabilidade pela persecução 

criminal nas hipóteses de crimes praticados por brasileiros no exterior, nos quais haja incidência da norma 

interna – no caso, o direito penal – e não seja possível a extradição, a exemplo do que ocorre nos autos. 

 

Em seu voto, Ribeiro Dantas ainda aplicou ao caso o Decreto 2.010/1996, que incorporou ao ordenamento 

jurídico brasileiro o Tratado de Extradição entre Brasil e Austrália. Nos termos do tratado, na impossibilidade de 

extradição de cidadão nacional, o país deve submeter o acusado a julgamento perante a autoridade 

competente. 

 

"Assim, compete à Justiça Federal o julgamento da ação penal que versa sobre crime praticado no exterior por 

brasileiro que reingressa em território nacional, o qual tenha sido transferido para a jurisdição brasileira, pela 

impossibilidade de extradição, aplicável, assim, o artigo 109, IV, da Constituição Federal", concluiu o ministro ao 

dar provimento ao recurso em habeas corpus. 

 

Leia mais 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Diagnóstico vai identificar situação das crianças na primeira infância 

 

Fonte: CNJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.468, de 18.08.2020 - Altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, que 

regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que 

dispõem sobre o regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 

 

Decreto Federal nº 10.467, de 18.08.2020 - Dispõe sobre a qualificação do serviço público de loteria 

denominado apostas de quota fixa instituído pela Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre a sua inclusão no Programa 

Nacional de Desestatização. 

 

Decreto Federal nº 10.466, de 18.08.2020 - Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos turísticos 

no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI. 

 

Fonte: Planalto 
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s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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